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PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE 
AGIR.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE.  MATÉRIA  PRECEDENTE 
NÃO ACOLHIDA.
 
-  A  jurisprudência  dominante  tem  decidido  que  é 
dispensável  a  formulação de pedido administrativo 
como  requisito  essencial  à  propositura  de  ação 
judicial.

PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  DECADÊNCIA. 
NORMA  QUE  CONCEDE  GRATIFICAÇÃO. 
INOBSERVÂNCIA  PELO  IMPETRADO.  ATO 
COATOR  QUE  SE  RENOVA  MENSALMENTE. 
APLICAÇÃO DA TEORIA DO TRATO SUCESSIVO. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

-Tratando-se  de  omissão  administrativa  de  efeitos 
continuados,  referente  ao  não  cumprimento  de  lei 
que  concede  determinada  gratificação,  a  conduta 
apontada  como  ilegal  se  renova  mensalmente, 
devendo ser aplicada a Teoria do Trato Sucessivo.

-  “Tratando-se  de  ato  omissivo  continuado  da  
Administração Pública,  como o  não  reajustamento  
de  vantagem  pecuniária,  a  relação  é  de  trato  
sucessivo,  renovando-se  mês  a  mês  



(periodicamente)  o  prazo  decadencial  para  o  
ajuizamento da ação mandamental.” (STJ. AgRg no
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REsp 980648 / MS. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze.  J. em 
05/02/2013).

-  “Servidores públicos buscam, na impetração, tutela  
jurisdicional  em  face  de  omissão  da  autoridade  
impetrada, que se nega a reajustar vantagem pessoal  
na  mesma  proporção  do  aumento  concedido  por  lei  
estadual  ao  vencimento  básico.  Tratando-se  de  
impetração  contra  omissão  administrativa  de  efeitos  
continuados, não está configurada a decadência.” (STJ. 
RMS 32982 /  RO. Rel.  Min.  Teori Albino Zavascki.  J. em 
27/09/2011).

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  POLICIAL  CIVIL.  AGENTE  DE 
INVESTIGAÇÃO.  APOSENTADORIA.  SERVIDOR 
QUE INGRESSOU NO SERVIÇO PÚBLICO  ANTES 
DAS  EMENDAS  CONSTITUCIONAIS  Nº  20/1998  E 
41/2003.  DIREITO À PARIDADE REMUNERATÓRIA. 
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO. 
RECEBIMENTO  PELOS  ATIVOS  EM  RAZÃO  DO 
PRÓPRIO  CARGO.  INATIVO.  DIREITO  AO 
ADIMPLEMENTO.  EFEITOS  PATRIMONIAIS  DO 
WRIT.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DA  IMPETRAÇÃO. 
JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
APLICAÇÃO  DO ART.  1º-F  DA LEI  Nº  9.494/1997, 
COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º, DA 
LEI  Nº  11.960/2009. CONCESSÃO  DA  ORDEM 
MANDAMENTAL.

-  Sendo  o  adicional  de  representação  verba  de 
natureza genérica, recebida por todos os ocupantes do 
cargo de agente  de investigação da Polícia  Civil  em 
atividade,  a  mesma  deve  ser  estendida  para  os 
aposentados  e  seus  pensionistas,  no  mesmo  cargo, 
que  ingressaram no  serviço  público  antes  da  EC nº 
41/03.

- “O adicional de representação (art. 6º da Lei estadual  
nº  9.703/2012)  é  devido  a  todos  os  integrantes  da  
categoria especial de escrivães da polícia civil, assim,  
insubsistente  qualquer  motivo  que  fundamente  a  
negativa  da  autoridade  coatora  de  implementá-lo  na  
aposentadoria  do  impetrante”.(TJPB.  MS  nº  2003171-
49.2014.815.0000.  Primeira  Seção  Especializada  Cível. 
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Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.  DJPB 
04/07/2014. Pág. 15).
“O adicional  de representação, previsto na alínea “k”  
inciso I do art. 6º da Lei nº 9.703/ 2012, foi concedido  
de forma geral  a todos os “agentes de investigação,  
classe  c”,  não  havendo  razão,  portanto,  para  não  
estender  a  vantagem  aos  servidores  inativos  que  
possuem direito à paridade. “estende-se aos servidores  
inativos a gratificação extensiva, em caráter genérico, a  
todos os servidores em atividade, independentemente  
da  natureza  da função exercida  ou do local  onde  o  
serviço é prestado (art. 40, § 8º, da constituição) ”. […].  
(TJPB;  MS  999.2012.001416-5/001;  Segunda  Seção 
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 
12/07/2013; Pág. 6) .

-  “§4º  O  pagamento  de  vencimentos  e  vantagens  
pecuniárias assegurados em sentença concessiva de  
mandado  de  segurança  a  servidor  público  da  
administração direta ou autárquica federal, estadual e  
municipal  somente  será  efetuado  relativamente  às  
prestações  que  se  vencerem  a  contar  da  data  do  
ajuizamento  da  inicial.”  (§4º,  do  art.  14,  da  Lei  nº 
12.016/2009).

-  “Art.  1.º-F.  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  
Pública,  independentemente  de sua natureza  e  para  
fins de atualização monetária, remuneração do capital  
e  compensação  da  mora,  haverá  a  incidência  uma  
única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais  
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta  
de poupança.” (Art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova 
redação dada pelo art. 5º, da Lei nº 11.960/2009).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Colenda Primeira Seção Especializada Cível desta Egrégia 
Corte de Justiça da Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR  A PRELIMINAR E A 
PREJUDICIAL.  NO  MÉRITO,  POR  IGUAL  VOTAÇÃO,  CONCEDER  A 
SEGURANÇA.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Maria José da Silva 

Feitosa,  contra  ato supostamente ilegal  praticado pelo Presidente da PBPREV – 

Desembargador José Ricardo Porto
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Paraíba  Previdência,  consistente  na  não  implantação  do  valor  do  adicional  de 

representação em seu contracheque.

A impetrante afirma, inicialmente, que é pensionista de José Feitosa 

Filho,  aposentado  como  Agente  de  Investigação  da  Polícia  Civil  com proventos 

integrais  e  paridade  com os  vencimentos  dos  servidores  da  ativa  ocupantes  do 

mesmo cargo, eis que ingressou no serviço público antes de 2003.

Dito  isso,  afirma  que  possui  direito  líquido  e  certo  a  verba  em 

disceptação (adicional de representação), prevista na Lei nº 9.703/2012, conforme 

vem decidindo a jurisprudência pátria, inclusive desta Corte.

Ao final, pugna pela concessão da ordem mandamental, no sentido de 

que  seja  efetivada  a  “implantação  do  adicional  de  representação  em  seu  

contracheque, no valor de R$ 354,10 (trezentos e cinquenta e quatro reais e dez  

centavos)” - fls. 11.

Acostou documentos – fls. 12/38.

Sem pedido de liminar – fls. 42.

Informações  prestadas  pela  autoridade  coatora  e  manifestação 

apresentada pelo Procurador-Chefe da PBPrev – Paraíba Previdência, suscitando, 

inicialmente, a preliminar de ausência de interesse de agir e a decadência do direito 

de impetrar o presente writ. No mérito, defendem a denegação da segurança – fls. 

58/67 e fls. 83/92.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça lançou parecer pela 

rejeição  das  questões  prévias  e,  meritoriamente,  pelo  acolhimento  do  pleito 

formulado pela suplicante– fls. 71/75v. 

É o relatório.
Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Inicialmente, cumpre apreciar as matérias precedentes suscitadas pelo 

impetrado e pela PBPrev, as quais analiso conjuntamente, porquanto idênticas.

→ DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

A autoridade coatora e a pessoa jurídica a qual se encontra vinculada 

sustentam a carência de ação, por falta de interesse de agir, diante da ausência de 

prévio requerimento no âmbito da Administração.

Como é cediço, após o advento da Constituição da República de 1988, 

que  adotou  o  princípio  da  inafastabilidade  da  apreciação  do  Poder  Judiciário, 

consagrado  no  art.  5º,  inciso  XXXV,  da  Carta  Magna,  o  esgotamento  da  via 

administrativa não é mais condição para ajuizamento de demanda. 

Assim, o pleno acesso ao Judiciário é um direito fundamental, previsto 

constitucionalmente, sendo inadmissível impor a alguém obrigação de propositura 

de processo extrajudicial, ante a ausência de tal exigência em lei. 

Neste sentido:

“REEXAME  NECESSÁRIO.  DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  
APOSENTADORIA.  FALTA  DE  PEDIDO 
ADMINISTRATIVO.  INTERESSE  DE  AGIR.  PRESENÇA.  
RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL.  NOVO  PERÍODO  DE  CONTRIBUIÇÃO.  
RECONHECIMENTO  PELA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO. 
RECÁLCULO  NECESSÁRIO.  É  livre  o  acesso  ao 
judiciário. Portanto não se pode afirmar a ausência de  
interesse de agir do autor, quando não teve o seu pleito  
indeferido  na  seara  administrativa,  como  é  o  caso,  
porque  a  busca  daquela  via  é  mera  faculdade  do 
interessado. Deve ser  declarada a prescrição qüinqüenal  
das parcelas que eventualmente forem reconhecidas como 
devidas,  relativas  ao  período  de  cinco  últimos  anos 
Desembargador José Ricardo Porto
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anteriores ao ajuizamento da presente ação, nos termos do 
art. 103 da Lei nº 8.213/91. É devida a revisão do benefício  
previdenciário percebido pelo autor se a sentença trabalhista  
reconheceu a existência de verbas trabalhistas que alteram 
o salário de contribuição do segurado.” (TJMG.  AC-RN nº 
1.0280.07.020738-4/002. Rel. Des. Alberto Henrique.  J. em 
11/09/2014). Grifei.

Neste  contexto,  a  imposição  de  esgotamento  da  via  administrativa, 

como pretendem os suplicados, viola o princípio da legalidade e do acesso à justiça, 

não encontrando, pois, amparo legal.

Ademais,  o  precedente  do  Supremo  Tribunal  Federal  citado  pela 

autoridade  coatora,  referente  ao  RE  nº  631.240/MG,  diz  respeito  a  processo 

específico do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, inclusive fixando balizas 

para hipóteses ali discutidas, nada se assemelhando a presente discussão.

Destarte,  rejeito  a  prefacial  de  carência  de  ação,  por  falta  de 
interesse de agir.

→ DA DECADÊNCIA

O  Presidente  da  autarquia  previdenciária  estadual  e  a  PBPrev 

argumentam o decaimento do prazo para ingresso do presente writ, uma vez que foi 

impetrado em 24/08/2014, mais de 120 (cento e vinte) dias após a concessão da 

aposentadoria e da publicação da Medida Provisória nº 185, veiculada em Diário 

Oficial em 25 de janeiro de 2012, cuja norma o impetrante afirma que a autoridade 

coatora não vem cumprindo.

Em  que  pesem  os  argumentos  ora  apresentados,  o  suposto  ato 
omissivo praticado pela Administração envolve obrigação de trato sucessivo , 

que  se  renova  mês  a  mês,  segundo  atestam  os  seguintes  precedentes  deste 

Tribunal, in verbis:

Desembargador José Ricardo Porto
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“PROCESSUAL  CIVIL.  Mandado  de  segurança.  Servidor  
público estadual. Agente de segurança penitenciária de 3ª  
entrância. Adicional de representação. Vantagem pecuniária  
paga  em  valor  inferior  ao  previsto  em  norma  legal.  
Pretensão à implantação em conformidade com a Lei.  
Decadência.  Inocorrência.  Ato  omissivo  continuado.  
Relação  de  trato  sucessivo.  Decadência  afastada.  A 
jurisprudência do Superior Tribunal de justiça é firme no 
sentido  de  que,  em  se  tratando  de  ato  omissivo  
continuado, que envolve obrigação de trato sucessivo,  
como  ocorre  na  hipótese  dos  autos,  o  prazo  para  
impetração de mandado de segurança renova-se mês a  
mês, não havendo, assim, que se falar em decadência. 
Administrativo.  Mandado  de  segurança.  Servidor  público  
estadual.  Agente  de  segurança  penitenciária  de  3ª 
entrância. Adicional de representação. Vantagem pecuniária  
paga  em  valor  inferior  ao  previsto  em  norma  legal.  
Pretensão  à  implantação  em  conformidade  com  a  Lei  e 
pagamento  retroativo.  Adicional  de  representação  
disciplinado pelo art.  6º da Lei estadual nº 9.703/2012 c/c  
art. 7º da medida provisória nº 204/2013. Comprovação dos  
requisitos legais, bem como de que percebe dita vantagem 
em valor inferior ao de direito.  Violação a direito líquido e  
certo.  Concessão  da  segurança.  (...).”  (TJPB.  MS  nº 
999.2013.001196-1/001.  Primeira  Seção  Especializada 
Cível. Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. DJPB 
24/03/2014. Pág. 13).

“MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. AGENTE DE 
SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA.  3ª  ENTRÂNCIA.  
PRETENSÃO DE CORREÇÃO DOS VALORES PAGOS À  
TÍTULO  DE  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO  E  DE 
RECEBIMENTO DA DIFERENÇA APURADA A PARTIR DA 
IMPETRAÇÃO.  PRELIMINAR.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA 
ELEITA. COBRANÇA DE PRESTAÇÕES VENCIDAS APÓS 
A  IMPETRAÇÃO.  MERO  REFLEXO  DA  PRETENSÃO  
INICIAL.  DESCABIMENTO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  
DECADÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  
INOCORRÊNCIA.  MÉRITO.  GRATIFICAÇÃO  COM 
PATAMAR PREVISTO EM LEI. PAGAMENTO A MENOR.  
VIOLA-  ÇÃO  A  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  DO 
IMPETRANTE  VERIFICADA.  ORDEM  CONCEDIDA.  As  
prestações vencidas  a  contar  da data  do  ajuizamento  da  
inicial constituem mero reflexo do reconhecimento do direito  
ora postulado, de sorte que a sua cobrança não transmuda 
a  natureza  da  ação  mandamental,  não  havendo,  por  
conseguinte,  que  se  falar  em  inadequação  da  via  eleita.  
Considerando  que  a  pretensão  mandamental  diz  
respeito à prestação de trato sucessivo,  o prazo para  
impetração se renova mês a mês, tendo-se, assim, por  
inocorrente  a  decadência  reverberada.  É  de  se 

Desembargador José Ricardo Porto
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reconhecer  o  malferimento  a  direito  líquido  e  certo  do 
impetrante,  haja  vista  que,  nada  obstante  o  adicional  
discutido  na presente  demanda possua valor  previsto  em 
Lei,  a  administração  deixou  de  atender  os  normativos  
reajustadores de seu importe. Concessão da ordem que se 
impõe, a fim de se determinar a implantação do adicional no  
valor  previsto  em  Lei,  como  também  o  pagamento  das  
diferenças apuradas desde a data da impetração do writ até  
a  efetiva  implantação.” (TJPB.  MS  nº  999.2013.000475-
0/001. Segunda Seção Especializada Cível. Rel. Juiz Conv. 
Miguel de Britto Lyra Filho. DJPB 09/09/2013. Pág. 9).

Além  do  mais,  a  lei  que  estendeu  o  benefício  em  questão  aos 

ocupantes do cargo de Agente de Investigação foi editada no ano de 2012, ou seja, 

após  a  aposentação  em  debate,  razão  pela  qual  inexiste  no  que  se  falar  em 

decadência do direito de revisar cálculos de aposentadoria.

Com base nos argumentos acima, rejeito a prejudicial aviada.

MÉRITO - DA IMPLANTAÇÃO DO ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO

Busca  a  impetrante,  pensionista,  cujo  marido  ingressou  no  serviço 

público  em  1957  (fls.  16),  tendo  sido  aposentado  no  cargo  de  Agente  de 

Investigação,  Classe  “C”,  da  Polícia  Civil,  em  1991  (fls.  17),  ver  implantado  o 

Adicional de Representação em seu contracheque, o que até o momento não teria 

sido cumprido pela Administração.

A  Lei  Complementar  Estadual  n°  85/2008,  que  dispõe  sobre  a  Lei 

Orgânica e o Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba, preconiza em seu art. 

84 que, “além dos vencimentos, poderão ser atribuídos ao Policial civil as seguintes  

vantagens, cuja regulamentação será objeto de lei específica:(..) VII – adicional de  

representação”.

Neste  diapasão,  foi  posteriormente  editada  a  Lei  Estadual  n° 

9.703/2012 que trata, em seu art. 6°, acerca do adicional de representação como 

vantagem que se estende aos Agentes de Investigação da Polícia Civil, vejamos:

Desembargador José Ricardo Porto
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“Art. 6° O Adicional de Representação, previsto no art. 57,  
inciso XIV, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro  
de 2003, fica assim disciplinado:
I  –  para  servidores  públicos  pertencentes  ao  Grupo 
Ocupacional Polícia Civil, seus valores serão os seguintes:
(…)
I) Agentes de investigação, Classe A: R$ 273,05.
J) Agentes de investigação, Classe B: R$ 298,59.
k) Agentes de investigação, Classe C: R$ 327,42.
L) Agentes de investigação, Classe C: R$ 358,41.” (grifo 
nosso).

Assim, a referida verba é recebida pelos ativos, de modo que tendo o 

impetrante ingressado no serviço público  antes da EC nº 41/2003, vislumbro que o 

mesmo  possui  direito  à  paridade  remuneratória  com  os  servidores  ainda  em 

atividade.

Nesse sentido, trago à baila aresto do Supremo Tribunal Federal:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO  E 
PREVIDENCIÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  
GRATIFICAÇÃO  POR  ATIVIDADE  DE  MAGISTÉRIO,  
INSTITUÍDA  PELA  LEI  COMPLEMENTAR  977/2005,  DO 
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  DIREITO  INTERTEMPORAL.  
PARIDADE  REMUNERATÓRIA  ENTRE  SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO  
PÚBLICO ANTES DA EC 41/2003 E SE APOSENTARAM  
APÓS A REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º  
E 7º  DA EC 41/2003,  E ARTS.  2º  E 3º  DA EC 47/2005.  
REGRAS  DE  TRANSIÇÃO.  REPERCUSSÃO  GERAL 
RECONHECIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I  
-  Estende-se  aos  servidores  inativos  a  gratificação 
extensiva,  em caráter  genérico,  a todos os servidores  
em atividade, independentemente da natureza da função  
exercida ou do local onde o serviço é prestado (art. 40, §  
8º, da Constituição). II -  Os servidores que ingressaram 
no  serviço  público  antes  da  EC 41/2003,  mas que  se 
aposentaram após a referida emenda, possuem direito à  
paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de  
seus  proventos,  desde  que  observadas  as  regras  de 
transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005. 
III - Recurso extraordinário parcialmente provido.” (STF. RE 
590260 / SP - SÃO PAULO. Rel. Min. Ricardo Lewandowski. 
J. em 24/06/2009). Grifei.

Desembargador José Ricardo Porto
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Destaque-se  que  o  adicional  de  representação  é  verba  de  caráter 

genérico,  cujo  recebimento  é  inerente  ao  próprio  cargo,  independentemente  da 

função ou do local do serviço prestado, senão vejamos:

“Art.  78.  O  Adicional  de  representação  é  a  vantagem 
concedida  por  lei  em  virtude  da  natureza  e  das  
peculiaridades  dos  cargos  exercidos”  (Art.  78,  da  LC  nº 
58/2003). 

Portanto, sendo a referida parcela remuneratória de natureza genérica, 

recebida  por  todos  os  servidores  públicos  pertencentes  ao  Grupo  Ocupacional 

Polícia  Civil em atividade,  independentemente  da  função ou do local  do  serviço 

prestado, a mesma deve ser estendida para os aposentados, nos mesmos cargos, 

que ingressaram no serviço público antes da EC nº 41/2003, como é o caso da 

impetrante, pensionista. 

Em hipóteses semelhantes, cumpre trazer à baila posicionamentos de 

ambas  as  Sessões  Especializadas  Cíveis  desta  Corte  Julgadora  acerca  dos 

fundamentos legais ora esposados, os quais seguem:

“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA.  POLICIAL  CIVIL  DO  ESTADO  DA 
PARAÍBA.  ESCRIVÃO.  APOSENTADORIA.  SERVIDOR 
QUE  INGRESSOU  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES  DA 
EMENDAS  CONSTITUCIONAL  41/2003.  LEGISLAÇÃO 
ESPECIAL. LC ESTADUAL Nº 85/2008. PREENCHIMENTO 
DOS  REQUISITOS.  DIREITO  A  PROVENTOS  INTE-  
GRAIS  E  À  PARIDADE  REMUNERATÓRIA.  ADICIONAL 
DE  REPRESENTAÇÃO.  LEI  Nº  9.703/2012.  EXTENSÃO 
PARA  TODOS  OS  AGENTES  DE  INVESTIGAÇÃO.  
CONCESSÃO  DA  ORDEM.  (...)  O  adicional  de 
representação (art.  6º da Lei estadual nº 9.703/2012) é  
devido a todos os integrantes da categoria especial de  
escrivães da polícia civil, assim, insubsistente qualquer  
motivo  que  fundamente  a  negativa  da  autoridade 
coatora  de  implementá-lo  na  aposentadoria  do  
impetrante. Neste sentido, o STJ já assentiu que: “instituída 
uma gratificação ou vantagem,  de caráter  genérico,  paga 
indistintamente  aos  servidores  da  ativa,  deve  ser  ela  
estendida aos inativos e pensionistas, conforme o art. 40, §  
8º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 
Constitucional  nº  20/  98”.  (rms  21213/pr,  Rel.  Ministro  
Arnaldo esteves Lima, quinta turma, julgado em 14/08/2007,  
DJ  24/  09/2007,  p.  325)”.  (TJPB.  MS  nº  2003171-
Desembargador José Ricardo Porto
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49.2014.815.0000.  Primeira  Seção  Especializada  Cível. 
Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.  DJPB 
04/07/2014. Pág. 15). (grifo nosso).

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE  DE 
INVESTIGAÇÃO  DA  POLÍCIA  CIVIL.  ADICIONAL  DE 
REPRESENTAÇÃO NÃO PAGO A SERVIDOR INATIVO.  
PARIDADE  REMUNERATÓRIA  COM  OS  SERVIDORES 
DA ATIVA.  APOSENTADORIA ANTERIOR À ENTRADA  
EM VIGOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003.  
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF EM SEDE DE 
REPERCUSSÃO  GERAL.  PAGAMENTO  DA  VANTAGEM 
PECUNIÁRIA  DE  FORMA  LINEAR  E  IRRESTRITA  A 
TODOS  OS  AGENTES  DE  INVESTIGAÇÃO  DA  ATIVA.  
COMPROVAÇÃO.  LEI  Nº  9.703/2012.  CONCESSÃO  DA 
SEGURANÇA. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em 
sede  de  repercussão  geral,  que  os  servidores  que 
ingressaram no serviço  público  antes  da  EC nº  41/2003,  
mas que se aposentaram posteriormente à sua entrada em 
vigor, têm direito à paridade remuneratória em relação aos 
servidores da ativa. Considerando as normas de transição  
previstas nas emendas 41/2003 e 47/2005, não há que se  
falar em adoção da regra insculpida no art. 40, §3º, daquela,  
tampouco na contida no art. 1º, da Lei nº 10.887/2004, que  
regulamentou  a  matéria.  O adicional  de  representação,  
previsto do art. 6º da Lei estadual nº 9.703/2012, é pago  
de forma geral a todos os escrivães da polícia civil do  
estado,  razão  pela  qual  não  há  motivo  para  que  o  
impetrado  se  negue  a  inseri-lo  na  aposentadoria  do 
impetrante. Concessão  da  segurança.”  (TJPB.  MS  nº 
2002075-33.2013.815.0000.  Segunda  Seção 
Especializada Cível. Relª  Desª  Maria das Graças Morais 
Guedes. DJPB 30/04/2014. Pág. 16). (grifo nosso).

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ADICIONAL 
DE  REPRESENTAÇÃO.  AGENTE  DE  INVESTIGAÇÃO.  
POLÍCIA CIVIL.  VANTAGEM OUTOR-  GADA A TODOS 
OS  SERVIDORES  DAQUELA  CLASSE,  
INDISTINTAMENTE.  DIREITO  À  PARIDADE.  
CONCESSÃO  DA  ORDEM.  O  adicional  de  
representação, previsto na alínea “k” inciso I do art. 6º  
da Lei  nº  9.703/  2012,  foi  concedido de forma geral  a  
todos  os  “agentes  de  investigação,  classe  c”,  não 
havendo razão, portanto, para não estender a vantagem 
aos servidores inativos que possuem direito à paridade.  
“estende-se  aos  servidores  inativos  a  gratificação 
extensiva,  em caráter genérico, a todos os servidores 
em  atividade,  independentemente  da  natureza  da  
função exercida ou do local onde o serviço é prestado  
(art.  40,  §  8º,  da  constituição)  ”. […].”  (TJPB.  MS  nº 
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999.2012.001416-5/001. Segunda  Seção  Especializada 
Cível. Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva.  DJPB  12/07/2013. 
Pág. 6). (grifo nosso).

“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA.  POLICIAL  CIVIL.  AGENTE  DE 
INVESTIGAÇÃO.  APOSENTADORIA.  CÁLCULOS  DOS 
PROVENTOS.  UTILIZAÇÃO  DA  MÉDIA  ARITMÉTICA  
(ART.  40,  §3º,  CF,  COM A NOVA REDAÇÃO DA EC Nº  
41/2003,  E ART.  1º,  DA LEI  FEDERAL Nº  10.887/2004).  
INAPLICABILIDADE.  SERVIDOR  QUE  INGRESSOU  NO 
SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES  DAS  EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E 41/2003.  LEGISLAÇÃO 
ESPECIAL.  LC  Nº  85/2008  (ESTATUTO  DA  POLÍCIA 
CIVIL) PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO A  
PROVENTOS  INTEGRAIS  E  A  PARIDADE  
REMUNERATÓRIA.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL.  ADICIONAL  DE 
REPRESENTAÇÃO. EXTENSÃO PARA OS AGENTES DE 
INVESTIGAÇÃO  A  PARTIR  DA  LEI  Nº  9.703/2012.  
INATIVO.  DIREITO  A  PARIDADE.  EFEITOS 
PATRIMONIAIS  DO  WRIT.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DA  
IMPETRAÇÃO.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/  
1997, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º, DA  
LEI Nº 11.960/2009. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM 
MANDAMENTAL. A metodologia de cálculo dos proventos 
de aposentadoria constante no art. 40, § 3º, da CF, com a  
redação dada pela ec nº 41/2003, se aplica apenas aqueles  
servidores  que,  na data  da vigência  da referida  emenda,  
ainda  não  haviam  ingressado  no  serviço  público.  Os  
servidores que ingressaram no serviço público antes da ec  
41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda,  
possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade  
no  cálculo  de seus proventos,  desde que  observadas  as 
regras de transição especificadas nos arts.  2º e 30 da ec  
47/2005.  (...)  O integrante  da polícia  civil  que conte  com 
mais de 30 (trinta) anos de contribuição e mais de 20 (vinte)  
anos  no  exercício  em  cargo  de  natureza  estritamente  
policial,  possui  direito  líquido  e  certo  à  aposentadoria  
integral, no forma do art. 117, da lc nº 85/2008 e do art. 40,  
§4º,  II,  da  Constituição Federal.  O §4º  do art.  40  da CF  
estabeleceu  exceções  para  a  adoção  de  critérios 
diferenciados  para  aposentadoria  no  serviço  público,  de  
forma que algumas categorias de servidores se submetem a 
requisitos  mais  benéficos,  em  razão  da  natureza  da 
atividade  que  desempenham,  como  as  que  “exerçam 
atividades  de  risco”.  (...).  Segundo  o  art.  117  da  lc  nº  
85/2008 “os integrantes da carreira da polícia civil do estado  
da paraíba aposentar-se-ão voluntariamente com proventos 
integrais,  desde  que  comprovem  30  (trinta)  anos  de 
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contribuição  e,  pelo  menos,  20  (vinte)  anos  de  atividade  
policial, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição  
e,  pelo  menos,  15 (quinze)  anos de atividade  policial,  se  
mulher, com fundamento no art. 40, § 4, inciso II e III, da  
Constituição  Federal,  com  redação  da  emenda 
constitucional  nº  47/05.  ”.  Sendo  o  adicional  de 
representação  verba  de  natureza  genérica,  recebidas 
por todos os agentes de investigação em atividade, a  
mesma  deve  ser  estendida  para  os  aposentados,  no 
mesmo  cargo,  que  ingressaram  no  serviço  público  
antes  da  ec  nº  41/2003..  “§4º  o  pagamento  de  
vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em 
sentença  concessiva  de  mandado  de  segurança  a  
servidor público da administração direta ou autárquica  
federal,  estadual  e  municipal  somente  será  efetuado 
relativamente às prestações que se vencerem a contar  
da data do ajuizamento da inicial. ” (§4º, do art. 14, da  
Lei nº 12.016/2009). (...)”  (TJPB. MS nº 999.2012.001396-
9/001.  Primeira  Seção  Especializada  Cível.  Rel.  Juiz 
Conv. Marcos William de Oliveira. DJPB 10/04/2013. Pág. 
8). (grifo nosso).

Com efeito, a pretensão perseguida pela suplicante encontra suporte 

em diversos dispositivos legais, configurando, deste modo, direito líquido e certo.

Dado o exposto,  e considerando que o falecido,  José Feitosa Filho, 

entrou para a inatividade como Agente de Investigação Classe “C” (vide fls. 17), a 

pensionista, ora impetrante, faz jus à implantação perseguida, no valor de R$ 354,10 

(trezentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos), nos termos do artigo 6º, inciso 

I, da Medida Provisória nº 218, de 29/01/2014 – fls. 28.

→ DOS EFEITOS PATRIMONIAIS E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.

 Pois bem, como é lição corrente, inclusive na Lei Mandamental (Lei nº 

12.016/2009), os efeitos patrimoniais da decisão concessiva da segurança incidem a 

partir da impetração do remédio constitucional, senão vejamos:

“Art.  14.  Da  sentença,  denegando  ou  concedendo  o 
mandado, cabe apelação.
(...)
§ 4º O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias  
assegurados  em  sentença  concessiva  de  mandado  de  
Desembargador José Ricardo Porto
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segurança  a  servidor  público  da  administração  direta  ou  
autárquica  federal,  estadual  e  municipal  somente  será 
efetuado relativamente às prestações que se vencerem a 
contar da data do ajuizamento da inicial.” (§4º, do art. 14, 
da Lei nº 12.016/2009). Grifei.

A  respeito  dos  juros  e  correção  monetária  dos  efeitos  patrimoniais 

decorrentes do cumprimento da presente decisão, entendo que deve ser aplicado o 

art.  1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pelo art.  5º da Lei nº 

11.960/2009, cujo dispositivo passo a transcrever:

“Art. 1.º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,  
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de 
atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e  
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,  
até  o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de 
remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  
poupança.”  (Art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/1997,  com  a  nova 
redação dada pelo art. 5º, da Lei nº 11.960/2009). 

No  entanto,  deve-se  ressalvar  a  orientação  recente  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  recurso  repetitivo,  de  que  a  correção 
monetária deve ser realizada utilizando-se o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA. Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  
MONETÁRIA.  ART.  1°-F  DA  LEI  9.494/1997.  LEI  
11.960/2009.  NORMA  PROCESSUAL.  APLICABILIDADE 
IMEDIATA  AOS  PROCESSOS  EM  CURSO. 
CONTROVÉRSIA  DECIDIDA  SOB  O  RITO  DOS 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.
1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.205.946/SP  
(Min. Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012), sob o rito dos  
recursos especiais repetitivos, firmou posição no sentido de  
que  a  Lei  11.960/2009,  a  qual  traz  novo  regramento 
concernente  à  atualização  monetária  e  aos  juros  de 
mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada  
de imediato aos processos em curso, sem retroagir a  
período anterior à sua vigência.
2.  "Como a  condenação  imposta à  Fazenda não é  de  
natureza tributária (...), os juros moratórios devem ser 
calculados com base no índice oficial de remuneração 
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básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 
termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação  
da Lei 11.960/09.  Já a correção monetária, por força da 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da 
Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, 
índice  que  melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do  
período."  (REsp  1.270.439/PR,  Primeira  Seção,  Min.  
Castro Meira, DJe 02/08/2013, julgado sob o regime do  
art. 543-C do CPC) 3. A rigor, a decisão agravada segue 
entendimento manifestado pela Primeira Seção em recurso 
especial  representativo  de  controvérsia,  o  qual  tem 
aplicação  imediata;  assim,  desnecessário  aguardar  
publicação do acórdão da ADI 4.357/DF, julgada pelo STF,  
tal como defende a agravante.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ.  AgRg  no  REsp  nº  1388781/PR.  Rel.  Min.  Mauro 
Campbell Marques. J. em 07/11/2013).

Ante  o  exposto,  rejeito  as  preliminares  suscitadas e,  no  mérito, 

CONCEDO  A  SEGURANÇA,  para  ordenar  a  autoridade  coatora  a  proceder  ao 

pagamento  do  adicional  de  representação,  observando-se  o  valor  fixado  para  o 

cargo e classe respectiva, na Medida Provisória nº 218/2014, devendo os efeitos 

patrimoniais do presente  writ incidirem a partir  de sua impetração, com  juros de 

mora  de  acordo  com o  Art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/1997,  c/c  o  art.  5º,  da  Lei  nº 

11.960/2009, e correção monetária pelo IPCA.

Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do STF).

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador   José 
Ricardo Porto, decano no exercício da Presidência. Relator: Excelentíssimo Des.  
José  Ricardo  Porto. Participaram  ainda  do  julgamento  os  senhores 
Desembargadores Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Ricardo Vital de Almeida (Juiz 
convocado para substituir  a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e 
Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª Maria das  
Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira).  Ausente,  justificadamente,   os 
Excelentíssimos Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Leandro 
dos Santos.

Desembargador José Ricardo Porto
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Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da Costa Macedo 
Procuradora de Justiça.

Sala de sessões da Primeira Seção Especializada Cível  do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 de maio de 2015.

          

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/08
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